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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS É CONSTITUÍDA POR UMA ESTRUTURA QUE TEM COMO

META DESENVOLVER POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O MUNICÍPIO COM O PROPÓSITO DE PRIORIZAR AS

AÇÕES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO EM SAÚDE SUA MISSÃO É COLOCAR EM PRÁTICA OS PROJETOS

DESENVOLVIDOS PELO MINISTÉRIO DE SAÚDE, GARANTINDO AOS USUÁRIOS A DISPONIBILIZAÇÃO DOS

SERVIÇOS E PROGRAMAS

CONFORME CONSTA NA LEI Nº 470 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 NO ART 199 À SECRETARIA DE

SAÚDE COMPETE ESTABELECER NORMAS, EM CARÁTER SUPLEMENTAR PARA O CONTROLE E AVALIAÇÃO

DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE COORDENAR, ACOMPANHAR E AVALIAR A IMPLEMENTAÇÃO DAS

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE AO ENCONTRO DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE SUS, PROMOVENDO A VALORIZAÇÃO DO SER HUMANO E SUA HARMONIA COM O MEIO

AMBIENTE,VISANDO A QUALIDADE DE VIDA DA COMUNIDADE
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A SECRETARIA DE SAÚDE COMPETE ESTABELECER NORMAS, EM CARÁTER SUPLEMENTAR PARA O

CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE. COORDENAR, ACOMPANHAR E AVALIAR, A

IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE AO ENCONTRO DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PROMOVENDO A VALORIZAÇÃO DO SER HUMANO E SUA HARMONIA COM O

MEIO AMBIENTE,VISANDO A QUALIDADE DE VIDA DA COMUNIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CONJUNTO COM OS DEMAIS SETORES QUE COMPÕEM A

SECRETARIA, É O RESPONSÁVEL PELA DEFINIÇÃO E AVALIAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM

CONSONÂNCIA COM O PLANO DE GOVERNO, PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE E DIRETRIZES DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS.
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MISSÃO VISÃO

VALORES
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MISSÃO

A SECRETARIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ TEM COMO MISSÃO

PROMOVER A SAÚDE DA POPULAÇÃO ATRAVÉS DE AÇÕES

EFICAZES, HUMANIZADAS E INTEGRADAS. NOSSO

COMPROMISSO É GARANTIR O ACESSO À SAÚDE DE

QUALIDADE, OFERECENDO SERVIÇOS QUE ATENDAM ÀS

NECESSIDADES DOS CIDADÃOS, PROMOVENDO A

PREVENÇÃO DE DOENÇAS E A PROMOÇÃO DA SAÚDE,

SEMPRE COM FOCO NA DIGNIDADE E NO RESPEITO AO

USUÁRIO.
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NOSSA VISÃO É SER REFERÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA,

RECONHECIDA PELA EXCELÊNCIA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, PELA INOVAÇÃO NAS PRÁTICAS DE SAÚDE E PELA

CAPACIDADE DE ATENDER COM AGILIDADE E EFICIÊNCIA A

POPULAÇÃO DE TAUBATÉ. ASPIRAMOS CONSTRUIR UM

SISTEMA DE SAÚDE QUE VALORIZE A PREVENÇÃO, O

CUIDADO CONTÍNUO E A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE,

ASSEGURANDO A TODOS UMA VIDA SAUDÁVEL E DIGNA.

VISÃO
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VALORES
HUMANIZAÇÃO: TRATAMOS CADA CIDADÃO COM RESPEITO, EMPATIA E  

DIGNIDADE, RECONHECENDO A SINGULARIDADE DE CADA UM.

QUALIDADE: COMPROMETEMO-NOS A OFERECER SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

ALTA QUALIDADE, BASEADOS EM EVIDÊNCIAS E MELHORES PRÁTICAS. 

TRANSPARÊNCIA: VALORIZAMOS A COMUNICAÇÃO CLARA E ABERTA,  

GARANTINDO QUE A POPULAÇÃO TENHA ACESSO ÀS INFORMAÇÕES SOBRE 

OS SERVIÇOS DE SAÚDE.

PARTICIPAÇÃO: ENCORAJAMOS A PARTICIPAÇÃO ATIVA DA COMUNIDADE

NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS DE SAÚDE, PROMOVENDO UM AMBIENTE

COLABORATIVO.

RESPONSABILIDADE: ATUAMOS COM RESPONSABILIDADE E ÉTICA,

BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PARA A POPULAÇÃO E A OTIMIZAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS.
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PAMOS E ESFS

ATENÇÃO BÁSICA CARACTERIZA-SE POR UM CONJUNTO DE AÇÕES DE SAÚDE

NO ÂMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO. ABRANGE A PROMOÇÃO E A PROTEÇÃO DA

SAÚDE, A PREVENÇÃO DE AGRAVOS, O DIAGNÓSTICO, O TRATAMENTO, A

REABILITAÇÃO, A REDUÇÃO DE DANOS E A MANUTENÇÃO DA SAÚDE, COM O

OBJETIVO DE DESENVOLVER UMA ATENÇÃO INTEGRAL QUE IMPACTE NA

SITUAÇÃO DE SAÚDE E AUTONOMIA DAS PESSOAS E NOS DETERMINANTES E

CONDICIONANTES DE SAÚDE DAS COLETIVIDADES.
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UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

UMA UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UE) É UM SETOR DE SAÚDE QUE

ATENDE RAPIDAMENTE PACIENTES COM CONDIÇÕES AGUDAS QUE EXIGEM

CUIDADOS IMEDIATOS.É COMPOSTA POR UMA EQUIPE ESPECIALIZADA.

A UNIDADE TRABALHA EM CONJUNTO COM HOSPITAIS E AMBULÂNCIAS PARA

GARANTIR O ATENDIMENTO CONTÍNUO E EFICAZ. AS UES SÃO ESSENCIAIS PARA

A SAÚDE PÚBLICA, POIS AJUDAM A SALVAR VIDAS EM SITUAÇÕES CRÍTICAS.
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A CENTRAL DE VAGAS TEM POR OBJETIVO ORDENAR O ACESSO A PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DISPONIBILIZANDO À POPULAÇÃO 

DO MUNICÍPIO ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE E, QUANDO ESGOTADOS OS 

RECURSOS LOCAIS, ENCAMINHANDO OS USUÁRIOS PARA A REFERÊNCIA ESTADUAL. 

REALIZA O CADASTRO DE PACIENTES PARA AGENDAMENTOS DE TRIAGENS 

CIRÚRGICAS, ESPECIALIDADES E EXAMES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES, 

CONTEMPLADAS POR MEIO DO SISTEMA ESTADUAL CROSS(CENTRAL DE 

REGULAÇÃO DE OFERTA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE)
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SERVIÇO INTEGRANTE DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE QUE TEM COMO

OBJETIVO PREVENIR, MINIMIZAR E/OU ELIMINAR RISCOS À SAÚDE,

PROMOVER A SAÚDE PÚBLICA POR MEIO DE AÇÕES INTERSETORIAIS,

SÓCIO-EDUCATIVAS (A COMERCIANTES, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E

COMUNIDADE), DE REGULAÇÃO, MONITORIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E

CONTROLE DE BENS E SERVIÇOS QUE SE RELACIONAM DIRETA OU

INDIRETAMENTE À SAÚDE.
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A PREFEITURA DE TAUBATÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, LANÇOU O APLICATIVO “TA ON TAUBATÉ”. O APP

APRESENTA INFORMAÇÕES SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS).

O APP DISPONIBILIZA UM BOTÃO ONDE O MUNÍCIPE DIGITA SEU ENDEREÇO E FICA SABENDO QUAL É A SUA UNIDADE 

DE COBERTURA/REFERÊNCIA, QUE É A MAIS PRÓXIMA DE SUA CASA E ONDE ELE DEVE BUSCAR OS ATENDIMENTOS.

SÃO DISPONIBILIZADAS ORIENTAÇÕES SOBRE A REDE DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, CAMPANHAS E 

VACINAÇÃO. ALÉM DE CONTEÚDOS SOBRE SAÚDE E BEM-ESTAR.

O USUÁRIO PODE VISUALIZAR VÍDEOS SOBRE A ATENÇÃO BÁSICA (PAMOS E ESF), SAÚDE BUCAL, POLICLÍNICA ADULTO,

POLICLÍNICA INFANTIL, SAÚDE DA MULHER, CENTRO DA MULHER, AMI, QUALIST, CONSULTÓRIO DE RUA, CAPS, COMITÊ

DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO, PROJETO “EDUCAR, PREVENIR PARA SORRIR”, CUIDADOS COM OS PÉS DIABÉTICO E

PREVENÇÃO DE QUEDAS EM IDOSOS.

O APP ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NAS LOJAS DE APLICATIVO DOS SISTEMAS IOS E ANDROID.
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O OBJETIVO DE MANTER UMA LISTA DE MEDICAMENTOS ATUALIZADA NO

SITE DE UMA PREFEITURA É GARANTIR ACESSO FÁCIL ÀS INFORMAÇÕES

SOBRE MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA.

ISSO PROMOVE TRANSPARÊNCIA, FACILITA O ACESSO À SAÚDE, ORIENTA

PACIENTES SOBRE O USO CORRETO DOS MEDICAMENTOS, AUXILIA NA

GESTÃO DE ESTOQUE E CONTRIBUI PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE NA

COMUNIDADE. ESSA LISTA É UMA FERRAMENTA ESSENCIAL PARA

MELHORAR A COMUNICAÇÃO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A

POPULAÇÃO, PROMOVENDO UMA SAÚDE MAIS EFICAZ E ACESSÍVEL.
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LOCAL, ONDE SÃO DISPENSADOS, ALÉM DOS MEDICAMENTOS DA LISTA BÁSICA,

TODOS OS DEMAIS ITENS COMPLEMENTARES DO ÂMBITO DAS ESPECIALIDADES,

MEDICAMENTOS CONTROLADOS, AS INSULINAS ANÁLOGAS E OS INSUMOS PARA

O CONTROLE E A MONITORAÇÃO DO DIABETES MELLITUS.

FAZEM PARTE DOS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA O CONTROLE DA DOENÇA:

TIRAS REAGENTES PARA MEDIDA DE GLICEMIA CAPILAR, LANCETAS PARA

PUNÇÃO DIGITAL E SERINGAS COM AGULHA ACOPLADA PARA APLICAÇÃO DE

INSULINA.
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POR MEIO DE UM CADASTRO NO SITE , É POSSÍVEL QUE O MUNÍCIPE TENHA

ACESSO A LISTA DE ESPERA PARA PARA ACESSAR A LISTA DE ESPECIALIDADES,

EXAMES E CIRURGIAS MUNICIPAIS.

IMPORTANTE!

M ANTENHA SEU C ADASTRO C OM C PF ATUALIZADO E EM C ASO DE DÚVIDAS 

ENTRE EM CONTATO C O M A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SUA REFERÊNCIA
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O COMUS É UM ÓRGÃO COLEGIADO, DELIBERATIVO, FISCALIZADOR E DE NATUREZA PERMANENTE E ESPECÍFICA

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº. 177, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007, E

EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS Nº. 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, E

8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990.

ÓRGÃO DE INSTÂNCIA MÁXIMA, O COMUS TEM POR FINALIDADE ATUAR E DELIBERAR NA FORMULAÇÃO E NO

CONTROLE DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUSIVE NOS ASPECTOS ECONÔMICOS E

FINANCEIROS, NAS ESTRATÉGIAS E NA PROMOÇÃO DO PROCESSO DO CONTROLE SOCIAL EM TODA A SUA

AMPLITUDE, NO ÂMBITO DOS SETORES PÚBLICO E PRIVADO (PRESTADORES DE SERVIÇO). TAMBÉM É FINALIDADE

DO COMUS EFETIVAR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS,

CONSTITUINDO-SE NO ÓRGÃO COLEGIADO POR ELE RESPONSÁVEL.

ATUA TAMBÉM NA BUSCA PELA MOBILIZAÇÃO POPULAR, ENVOLVENDO AMPLAMENTE A SOCIEDADE E

GARANTINDO A PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DOS DIVERSOS SEGMENTOS SOCIAIS, FAZENDO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE UM ESPAÇO DEMOCRÁTICO DE CONSTRUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA EM

SAÚDE. SEUS CONSELHEIROS MANIFESTAM-SE, ORIENTAM E DECIDEM OS RUMOS DA SAÚDE EM CADA ESFERA.
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AS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL SÃO INICIATIVAS QUE PROMOVEM O BEM-ESTAR PSICOLÓGICO, 

INCLUINDO:

1.PREVENÇÃO: CAMPANHAS PARA REDUZIR O ESTIGMA E INCENTIVAR A BUSCA DE AJUDA.

2.ACESSO A TRATAMENTO: AMPLIAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL, COMO TERAPIA E 

MEDICAMENTOS.

3.EDUCAÇÃO: PROGRAMAS EM ESCOLAS E COMUNIDADES PARA ENSINAR SOBRE SAÚDE MENTAL E 

HABILIDADES DE ENFRENTAMENTO.

4.APOIO E INTERVENÇÃO: GRUPOS DE APOIO E SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA PARA PESSOAS EM CRISE.

5.PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR: ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO, COMO EXERCÍCIOS E MEDITAÇÃO. 

ESSAS AÇÕES VISAM CRIAR UM AMBIENTE MAIS SAUDÁVEL E INCLUSIVO, AJUDANDO INDIVÍDUOS A 

ENFRENTAR DESAFIOS EMOCIONAIS.
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UM PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE É UM
S

DOCUMENTO QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS PARA A PROMOÇÃO,

PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE DA POPULAÇÃO EM UM MUNICÍPIO. ELE É PARTE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO

BRASIL E TEM COMO OBJETIVO GARANTIR O ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE.

OS PRINCIPAIS ELEMENTOS DE UM PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE INCLUEM:

1.DIAGNÓSTICO DE SAÚDE: AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO DE SAÚDE DA POPULAÇÃO, IDENTIFICANDO OS PRINCIPAIS PROBLEMAS E 

NECESSIDADES.

2.OBJETIVOS E METAS: DEFINIÇÃO DE METAS A SEREM ALCANÇADAS EM UM DETERMINADO PERÍODO, COMO A MELHORIA DE 

INDICADORES DE SAÚDE.

3.AÇÕES E PROGRAMAS: DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMAS QUE SERÃO IMPLEMENTADOS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DE SAÚDE IDENTIFICADAS.

4.ORÇAMENTO: PLANEJAMENTO FINANCEIRO QUE INCLUI A ALOCAÇÃO DE RECURSOS PARA AS AÇÕES E PROGRAMAS DE 

SAÚDE.

5.AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO: ESTRATÉGIAS PARA AVALIAR O PROGRESSO E A EFICÁCIA DAS AÇÕES IMPLEMENTADAS.

O PLANO DEVE SER ELABORADO DE FORMA PARTICIPATIVA, ENVOLVENDO A COMUNIDADE E OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, E DEVE 

SER REVISTO PERIODICAMENTE PARA SE ADAPTAR ÀS MUDANÇAS NAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO.
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SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA M UNIC IPALDE TAUBATÉ

PAMOS E ESFS

ATENÇÃO BÁSICA CARACTERIZA-SE POR UM CONJUNTO DE AÇÕES DE SAÚDE

NO ÂMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO. ABRANGE A PROMOÇÃO E A PROTEÇÃO DA

SAÚDE, A PREVENÇÃO DE AGRAVOS, O DIAGNÓSTICO, O TRATAMENTO, A

REABILITAÇÃO, A REDUÇÃO DE DANOS E A MANUTENÇÃO DA SAÚDE, COM O

OBJETIVO DE DESENVOLVER UMA ATENÇÃO INTEGRAL QUE IMPACTE NA

SITUAÇÃO DE SAÚDE E AUTONOMIA DAS PESSOAS E NOS DETERMINANTES E

CONDICIONANTES DE SAÚDE DAS COLETIVIDADES.



ESTRUTURA ADMINISTRATIVA – SECRETARIA DE SAÚDE

Diretor de Assistência à Saúde 

Estella Siqueira da S. M de A.

Batista

Gestor de Logística em

Saúde e Orçamento Tendara 

Joice dos Santos Nascimento

Gestor de Atenção

Primária à Saúde

Carla Barbosa Silveira

Divisão de Suporte de 

Assuntos Jurídicos

Felipe Lopes de 

Campos Silva

Secretário de Saúde

Alexandre Ravagnani Vargas

Aaron loeb
Secretário Adjunto de Saúde

Calos Cesar Rafaelli Munhoz

Diretor Técnico de Administração do 

Sistema Único de Saúde

Carlos Eduardo Gomes

Divisão de Controle de 

Contratos e Compras –

Bruna Milene Cesar

Divisão de Controle

Orçamentário – Luciana  

Savio Zandonadi Gobbo

Divisão de Recursos 

Humanos de

Profissionais de Saúde

– Valnira de C da Silva

Divisão de Manutenção

– Lucas Ribeiro  

Marcondes

Seção de Controle de 

Demandas Judiciais

Thais Madrigal Mendonça

Supervisão de Demandas Judiciais 

Eduardo Medeiros

Seção de Formalização de 

Compras

Luiz Felipe André Coelho

Seção de Expediente

Administrativo – Priscila da  

Silva Arruda

Gestor de Planejamento, Avaliação e 

Controle das Receitas

Shirley Aguiar da Silva Fonseca

Divisão Planejamento 

em Saúde

Renata Silva Souza

Seção de Planejamento em 

Saúde

João Paulo da Silva

Seção de Ações e Metas em 

Saúde

Eloisa Fernandes dos Santos

Serviço de Faturamento 

Marcos Vinicius Panace

Supervisão de Unidades Básicas 

Tatiane Luciana Santos Teixeira

Gestor de Atenção 

Especializada

Alessandra Jorge  

Loschi

Gestor de Saúde

Mental e Deficiências 

Silvia Helena dos

Santos

Divisão de Regulação de 

Especialidades Médicas 

Suellen Ap. de Oliveira

Lobato

Supervisão de Central e 

Regulação de Vagas David

Sumio Shibata Junior

Supervisão de

Especialidades Médicas 

Marcia Helena da Silva

Diretor de Atenção à Saúde 

Diana Maria Cardoso Silva 

Moraes

Gestor de Vigilância em

Saúde

Erika Mie Tani de Oliveira

Seção de Vigilância em Saúde 

Juliana Roberta Manso

pinheiro

Gestor de Assistência 

Farmacêutica

Regiane Misael Moura

Divisão de Assistência 

Farmacêutica

Sabrina de Faria de Moura

Seção de Compras e 

Almoxarifado da Ass.

Farmacêutica

Laryssa dos Santos Castro

Serviço de Distribuição de 

Mat. e Medicamentos

Cassia dos Santos 

Mendonça

Gestor de Atenção Hospitalar 

Urgência e Emergência

Ana Paula Coutinho Monteiro

Divisão de Urgência e 

Emergência

Heitor Luis Alvarelli 

Marques



DESC RIÇ ÕES E ATRIBUIÇ ÕES



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Secretário de Saúde  
Regime de trabalho:  
Comissionado Carga  

horária:40 horas semanais

Secretário Adjunto de Saúde  
Regime de trabalho:  

Comissionado Carga horária:  
40 horas semanais

Estabelecer normas em caráter suplementar para o controle e

avaliação das ações e serviços de saúde. Coordenar, acompanhar

e avaliar a implementação das políticas de saúde ao encontro dos

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS,

promovendo a valorização do ser humano e sua harmonia com o

meio ambiente, visando a qualidade de vida da comunidade.

Assiste ao Secretário de Saúde na avaliação das

ações e serviços de saúde. Coordenar,

acompanhar e avaliar a implementação das

políticas de saúde ao encontro dos princípios e

diretrizes do Sistema Único de Saúde.



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Diretor Técnico de Administração  
do Sistema Único de Saúde Regime  
de trabalho:Comissionado Carga  

horária:40 horas semanais

Gestor de Logística em Saúde e  
Orçamento Regime de  

trabalho:Comissionado Carga  
horária:40 horas semanais

Coordena e planeja as ações de ordem burocrática e

organizacional (jurídica, administrativa, orçamentária, financeira e

contábil), voltadas às atividades desenvolvidas e necessárias para

o pleno funcionamento da Secretaria de Saúde, contemplando suas

diversas áreas de atuação, unidades e serviços e ao atendimento

às políticas públicas da área de saúde.

Planeja, orienta, coordena e chefia os processos de

logística integrada de insumos estratégicos para a

saúde. Coordena, orienta e avalia as atividades de

compra de bens e de contratação de serviços,

assim como da gestão orçamentária.



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Gestor de Planejamento, Avaliação
e Controle das Receitas Regime de
trabalho:Comissionado
Carga horária:40 horas semanais

Diretor de Assistência à Saúde  
Regime de trabalho:Comissionado  
Carga horária:40 horas semanais

Planeja, orienta, coordena e chefia as ações pertinentes à gestão de

saúde municipal e o cumprimento das políticas públicas de saúde,

em articulação permanente com outros municípios, com a

Secretaria de Estado da Saúde – SES/SP, e com o Ministério da

Saúde – MS. Monitora e avalia os instrumentos de gestão do SUS,

entre outros processos para implementação das ações e serviços

públicos de saúde

Atua no planejamento estratégico voltado ao pleno

funcionamento e regulação das áreas de assistência à

deficiência e saúde mental, atenção primária e atenção

especializada, de forma a garantir atendimento de

qualidade, igualitário e equânime aos usuários do

Sistema Único de Saúde – SUS.



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Gestor de Atenção Primária à Saúde  
Regime de trabalho:Comissionado  
Carga horária:40 horas semanais

Gestor de Atenção Especializada  
Regime de trabalho:Comissionado  
Carga horária: 40 horas semanais

Planeja, coordena, orienta e dirige as atividades inerentes à atenção

primária à saúde, com vistas à manutenção e o pleno

funcionamento dos serviços e equipamentos de saúde e

fiscalizando o cumprimento das políticas de saúde pública, de

forma a se manter um atendimento humanizado, resolutivo, de

qualidade e em quantidade suficiente.

Planeja, coordena, orienta e dirige o conjunto de ações,

práticas, conhecimentos e serviços de saúde realizados

em ambiente ambulatorial e/ou hospitalar, englobando

a utilização de equipamentos médico-hospitalar, e

profissionais especializados para a produção do

cuidado em média e alta complexidade, em

complementariedade à Atenção Primária a Saúde.



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Gestor de Saúde Mental e  
Deficiências Regime de  
trabalho:Comissionado Carga  
horária:40 horas semanais

Diretor de Atenção à Saúde Regime  
de trabalho:Comissionado
Carga horária:40 horas semanais

Coordena e gerencia a aplicação das políticas públicas, 

ações, diretrizes e programas voltados à assistência às

pessoas com necessidades relacionadas aos  

transtornos mentais, dependência de substâncias

psicoativas e deficiência física.

Atua no planejamento estratégico voltado ao pleno

funcionamento das áreas de Vigilância em Saúde,

Assistência Farmacêutica, Urgência e Emergência, de

forma a garantir atendimento de qualidade, igualitário e

equânime aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Gestor de Vigilância em Saúde  
Regime de trabalho:Comissionado  
Carga horária: 40 horas semanais

Gestor de Assistência Farmacêutica  
Regime de trabalho:Comissionado  
Carga horária:40 horas semanais

Planeja, coordena, orienta e dirige o conjunto de ações

destinadas a controlar determinantes, riscos e danos à

saúde da população. Fiscaliza e orienta a execução das

ações de intervenção sobre problemas de saúde que

requerem atenção e acompanhamento contínuos.

Planeja, coordena, orienta e dirige o conjunto de ações

destinadas a promover o acesso com qualidade à

população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, aos

medicamentos da Relação Nacional de Medicamentos –

RENAME e da Relação Municipal de Medicamentos

Essenciais – REMUME.



De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 511, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que altera

dispositivos da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe

sobre a estrutura administrativa do município e dá outras providências. Segue as

atribuições que competem cada respectivos cargos.

Gestor de Atenção Hospitalar,  
Urgência e Emergência Regime de  
trabalho: Comissionado
Carga horária: 40 horas semanais

Planeja, coordena, orienta e dirige o conjunto de ações

voltadas ao pleno funcionamento das unidades e o acesso

integral aos usuários em situação de urgência/emergência

nos serviços de saúde, de forma ágil e oportuna, pelo vínculo

com a Central de Regulação das Urgências – CRU, Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192 – Taubaté e

Hospital Municipal Universitário de Taubaté – HMUT.



EVOLUÇÃO DOS ATENDIMETOS



EVOLUÇÃO DOS ATENDIMETOS



PREFEITURA M UNIC IPALDE TAUBATÉ

GEOLOCALIZAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE



PREFEITURA M UNIC IPALDE TAUBATÉ
RELATÓRIO DE RESULTADOS DE CONTRATOS EM ANDAMENTO, 

OBRAS EM ANDAM ENTO E ORDENS DE SERVIÇ O.



PREFEITURA M UNIC IPALDE TAUBATÉ
RELATÓRIO DE RESULTADOS DE CONTRATOS EM ANDAMENTO, 

OBRAS EM ANDAM ENTO E ORDENS DE SERVIÇ O.



PREFEITURA M UNIC IPALDE TAUBATÉ
RELATÓRIO DE RESULTADOS DE CONTRATOS EM ANDAMENTO, 

OBRAS EM ANDAM ENTO E ORDENS DE SERVIÇ O.



PREFEITURA M UNIC IPALDE TAUBATÉ
RELATÓRIO DE RESULTADOS DE CONTRATOS EM ANDAMENTO, 

OBRAS EM ANDAM ENTO E ORDENS DE SERVIÇ O.










